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Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei nº 96/2025 que dispõe sobre a regulamentação para autorizar o Poder Executivo a realizar a desafetação de áreas públicas “vielas de circulação, vielas sanitárias, becos e cabeças de quadra” no Município de Sumaré.

Art. 1º – Fica acrescido ao Projeto de Lei nº 96/2025 o Artigo _, com a seguinte redação:

Art. – A desafetação e alienação das áreas públicas mencionadas nesta Lei somente poderá ocorrer após a realização de consulta pública ou audiência com os moradores da quadra e dos imóveis lindeiros à área objeto da desafetação, garantindo ampla publicidade e participação da comunidade diretamente afetada.

§1º – A consulta deverá assegurar a manifestação formal dos proprietários ou possuidores dos imóveis confrontantes ou localizados na mesma quadra.

§2º – O procedimento deverá ser devidamente registrado e anexado ao processo administrativo que trata da desafetação da área.

§3º – A ausência de manifestação da comunidade deverá ser devidamente justificada no processo administrativo antes da continuidade da análise.

Art. 2º – Esta emenda passa a integrar o Projeto de Lei nº 96/2025.

			Sala das Sessões, março de 2026.


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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